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DESPACHO/DECISÃO 

Este agravo de instrumento ataca decisão proferida pelo juiz federal 

Bruno Brum Ribas que indeferiu tutela de urgência, requerida para o fim de  

liberar valores da contado do FGTS. 

Esse é o teor da decisão agravada, na parte que aqui interessa 

(evento  03 do processo originário): 

2. Da tutela de urgência 

Assim dispõe a legislação em vigor, no que interessa ao objeto do presente 

feito: 

Lei nº 8.036/1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações: 

( ... ) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de 

desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as 

seguintes condições:           (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004)           Regulamento             Regulamento 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente 

atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de 

emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.878.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.878.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5014.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5113.htm


reconhecidos pelo Governo Federal;          (Incluído pela Lei nº 10.878, 

de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 

90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo 

Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade 

pública; e           (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma 

do regulamento.          (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

(... ) 

Decreto nº 5.113/2004, que regulamenta o dispositivo legal acima transcrito 

Art. 1
o
  O titular de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS que resida em área do Distrito Federal ou de Município, 

em situação de emergência ou estado de calamidade pública objeto de 

decreto do respectivo Governo, poderá movimentar a referida conta por 

motivo de necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de 

desastre natural. 

§ 1
o
  Para os fins da movimentação de que trata este artigo, o decreto 

municipal ou do Distrito Federal que declare a situação de emergência 

ou o estado de calamidade pública deverá ser publicado no prazo 

máximo de trinta dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao da 

ocorrência do desastre natural. 

§ 2
o
  A movimentação da conta vinculada de que trata o caput só poderá 

ocorrer após o reconhecimento da situação de emergência ou do estado 

de calamidade pública em portaria do Ministro de Estado da Integração 

Nacional. 

§ 3
o
  A solicitação de movimentação será admitida até noventa dias da 

publicação do ato de reconhecimento de que trata o § 2
o
. 

Art. 2
o
  Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre 

natural: 

I - vendavais ou tempestades; 

II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais; 

III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones 

tropicais; 

IV - tornados e trombas d’água; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.878.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.878.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.878.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.878.htm#art1


V - precipitações de granizos; 

VI - enchentes ou inundações graduais; 

VII - enxurradas ou inundações bruscas; 

VIII - alagamentos; e 

IX - inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar. 

( ... ) 

Da análise da legislação em vigor, extrai-se que, efetivamente, o direito ao 

saque decorre da decretação de situação de emergência ou estado de 

calamidade pública decorrente de desastre natural, consideradas como tais as 

hipóteses expressamente elencadas no regulamento, entre as quais não está a 

pandemia. Além disso, o  Decreto Legislativo nº 06/2020, que reconhece a 

situação de calamidade pública, em âmbito nacional, o fez "exclusivamente 

para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos 

no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de 

empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000" (art. 1º), nada referindo quanto ao FGTS. Tanto assim que está em 

tramitação projeto de lei que permite o saque do FGTS em casos de situação de 

emergência ou calamidade pública e também nos casos de pandemia declarada 

pela OMS (Organização Mundial de Saúde), o que é o caso presente. Porém, 

esse projeto ainda precisa ser aprovado pela Câmara e pelo Senado para 

viabilizar o direito ao saque, que, neste momento, não tem previsão legal. 

Por fim, registre-se que é inviável o deferimento do pedido liminar deduzido na 

inicial, tendo em vista o disposto no art. 29-B da Lei n° 8.036/90, introduzido 

pela MP n° 2.197-43, de 24/08/2001, que assim dispõe: 

"Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza 

cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 

461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação 

da conta vinculada do trabalhador no FGTS". 

Há que se destacar, ainda, que o STF, ao julgar ações diretas de 

inconstitucionalidade - ADI nº 2382, 2425, 2479 -, reconheceu a 

constitucionalidade  mencionado dispositivo. 

A decisão recebeu a seguinte ementa: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 

PROVISÓRIA. REQUISITOS DA RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. 

DIREITO À REPRESENTAÇÃO SINDICAL. CONTAS VINCULADAS 



AO FGTS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A averiguação da presença dos 

requisitos da relevância e urgência para edição de medidas provisórias, 

não obstante possível como atividade jurisdicional desta Corte, não 

encontra, no presente caso, a excepcionalidade necessária para seu 

exercício. 2. Se ao tempo da edição da medida provisória, as suas 

disposições normativas obedeceram aos parâmetros constitucionais 

estabelecidos, não há inconstitucionalidade formal a ser declarada. 3. A 

exigência de comparecimento pessoal, vinculação dos depósitos 

referentes à correção dos saldos das contas respectivas e proibição de 

concessão de medidas judiciais para saque ou movimentação das contas 

referentes ao FGTS constituem restrições constitucionais que não 

atingem o núcleo essencial do direito à representação sindical e da 

Advocacia como função essencial à Justiça. 4. A garantia fundamental 

da inafastabilidade de jurisdição não é afrontada pela vedação de 

medidas judiciais autorizadoras da movimentação das contas 

vinculadas do FGTS. 5. Pedido da ação direta de inconstitucionalidade 

julgado improcedente." (destaquei) (ADI 2425, Relator(a):  Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EDSON 

FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2018, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-216 DIVULG 09-10-2018 PUBLIC 10-10-2018) 

Portanto, INDEFIRO a tutela de urgência. 

A parte agravante pede a reforma da decisão, alegando que o art. 20 

da Lei nº 8.036/90 apresenta rol exemplificativo. Da mesma forma a lista do 

Decreto nº 5.113/04. Sustenta que a pandemia da COVID-19 autoriza o saque do 

saldo da conta do FGTS.  

Pede, assim, a antecipação da tutela recursal e, ao final, o 

provimento do agravo de instrumento para reformar a decisão agravada. 

Relatei. Decido. 

O deferimento total ou parcial da pretensão recursal, em 

antecipação da tutela, por decisão monocrática do relator, é cabível quando 

estiverem evidenciados, de um lado, a probabilidade do direito (que, no caso, 

consiste na probabilidade de provimento do recurso), e, de outro, o perigo de 

dano ou o risco ao resultado útil do processo (CPC, art. 1.019-I, c/c art. 300). 

Embora as alegações da parte agravante, entendo deva ser mantida 

nesse momento a decisão agravada porque não há risco de dano grave, de difícil 

ou impossível reparação, que justifique o deferimento da tutela recursal 

antecipada. A matéria pode perfeitamente ser resolvida pelo colegiado, no 

julgamento do mérito do agravo de instrumento, após a oitiva da parte contrária.  



Com efeito, embora alegue o risco de estagnação da economia em 

razão das medidas de isolamento, não é demonstrado como a autora 

seria afetada. Assim, o exame da matéria deve aguardar o julgamento colegiado. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela 

recursal. 

Intimem-se as partes, inclusive a parte agravada para contrarrazões. 

Dispenso as informações. Se necessário, comunique-se ao juízo de 

origem. 

Após, adotem-se as providências necessárias para julgamento 

(intimação do MPF e dos interessados; inclusão em pauta; etc). 
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